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PROJETO DE LEI N.° , DE 2023

(Do Sr. Paulo Alexandre Barbosa)

Altera a Lei n° 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para incluir,
dentre as acbes e servigos
compreendidos no campo de atuacao
do Sistema Unico de Satde (SUS), a
formulagéo e a execucédo de politicas
de assisténcia a saude especificas e
especializadas para pessoas com
deficiéncia, mobilidade reduzida e
distarbios do neurodesenvolvimento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com

a seguinte alteragéo:

Xlll — a formulacédo e a execucdo de politicas de assisténcia a saude
especificas e especializadas para pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida

e disturbios do neurodesenvolvimento.

XVI — organizacdo de atendimento publico especifico e especializado
para pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida e distirbios do

neurodesenvolvimento.”
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da publicagéo.

JUSTIFICACAO

De acordo com pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (IBGE), ha no Brasil cerca de 18,6 milhdes de pessoas com
deficiéncia com 2 anos ou mais, o que corresponde a 8,9% da populacdo dessa
faixa etaria. Os dados se referem ao terceiro semestre de 2022. A pesquisa
mostrou ainda que o percentual de pessoas com deficiéncia cresce com a idade:
47,2% delas tém 60 anos ou mais. Ja entre as pessoas sem deficiéncia, o grupo

etario representa cerca de 12,5% da populacgéo brasileira.t

E sabido que um dos fatores mais importantes para a qualidade de vida e
a dignidade das pessoas com deficiéncia é a assisténcia a saude especializada,
sendo que, nos termos do art. 196 da Constituicdo Federal, a saude é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econémicas que,
dentre outros objetivos, promovam o acesso universal e igualitario as acoes e
servicos para a promogao, protecao e recuperacao da saude. Ademais, cuidar
da saude e assisténcia publica e da protecdo e garantia das pessoas com
deficiéncia é competéncia comum dos entes da Federacdo (art. 23, Il, da

Constituicdo Federal).

Assim, considerando a necessidade de aprimorar a assisténcia a saude

das pessoas com deficiéncia prestada no ambito do Sistema Unico de Salde

1 Cf. Pessoas com deficiéncia tém menos acesso a educagao, ao trabalho e a renda. In: Agéncia
IBGE noticias. Disponivel em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-
agencia-de-noticias/noticias/37317-pessoas-com-deficiencia-tem-menor-acesso-a-educacao-
ao-trabalho-e-a-renda
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(SUS), o presente projeto de lei propde a inclusédo de dois novos dispositivos na
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 2019, que dispbe sobre as condi¢des para a
promocao, protecdo e recuperacao da saude e a organizacéo e o funcionamento

dos servicos correspondentes.

Por meio da introducéo do inciso XllI no art. 6°, propde-se a incluséo, no
campo de atuacdo do Sistema Unico de Saude (SUS), da formulacdo e da
execucao de politicas de assisténcia a salde especificas e especializadas para
pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida e distdrbios do
neurodesenvolvimento. Em que pese ja haver uma série de ac¢fes voltadas a
saude da pessoa com deficiéncia no ambito do SUS, é fundamental prever
expressamente no texto da lei de regéncia do Sistema, que nele se inclui a
formulacdo e a execucdo de politicas de assisténcia a saude especificas e
especializadas para pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida e distlrbios

do neurodesenvolvimento.

Com o0 mesmo objetivo busca-se a introducéo do inciso XVI no art. 7° da
Lei n® 8.080/1990, dispondo, dentre os principios que regem as acdes e servi¢cos
publicos de saude e os servicos privados contratados ou conveniados que
integram o0 SUS, a “organizacdo de atendimento publico especifico e
especializado para pessoas com deficiéncia, mobilidade reduzida e disturbios do
neurodesenvolvimento”. Trata-se de norma complementar a anterior, cujo
objetivo é prever que as acdes e 0s servicos de saude no ambito do SUS sejam
organizados de forma especifica e especializada para atender as pessoas com
deficiéncia, mobilidade reduzida e disturbios do neurodesenvolvimento. Assim,
além da formulacédo e execucéao de politicas proprias, ficara instituido o dever de
organizar, de forma especifica e especializada, o atendimento as pessoas com
deficiéncia, mobilidade reduzida e distirbios do neurodesenvolvimento no
ambito do SUS, com o intuito de promover a assisténcia a saude com mais

qualidade e eficacia para os cidadaos e cidadas brasileiros.
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